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1. Ampliar o investimento fixo em % do PIB  
Posição Base (2010): 18,4% Meta: 22,4% 
 
2. Elevar dispêndio empresarial em P&D em % do PIB  
Posição Base (2010): 0,59% Meta: 0,90% (Meta conjunta com 
PACTI)  
 
3. Aumentar qualificação de RH: % dos trabalhadores da 
indústria com pelo menos nível médio  
Posição Base (2010): 53,7% Meta: 65% 
 
4. Ampliar valor agregado nacional: aumentar Valor da 
Transformação Industrial/ Valor Bruto da Produção 
(VTI/VBP)  
Posição Base (2009): 44,3% Meta: 45,3% 



5. Elevar % da indústria intensiva em conhecimento: VTI da 
indústria de alta e média - alta tecnologia/VTI total da 
indústria  
Posição Base (2009): 30,1% Meta: 31,5% 
 
6. Fortalecer as MPMEs: aumentar em 50% o número de 
MPMEs inovadoras  
Posição Base (2008): 37,1 mil Meta: 58,0 mil 
 
7. Produzir de forma mais limpa: diminuir consumo de 
energia por unidade de PIB industrial (consumo de energia 
em tonelada equivalente de petróleo/tep por unidade de PIB 
industrial)  
Posição Base (2010): 150,7 tep/ R$ milhão Meta: 137,0 tep/ R$ 
milhão (estimativa a preços de 2010)  



8. Diversificar exportações e promover a internacionalização 
de empresas: diminuir o déficit da balança comercial 
manufatureira  
Posição Base (2010): -2,4% do PIB (semi e manufaturados) Meta: 
-1,3% do PIB  
 
9. Elevar participação nacional nos mercados de tecnologias, 
bens e serviços para energias: aumentar Valor da 
Transformação Industrial/ Valor Bruto da Produção 
(VTI/VBP) dos setores ligados a energia  
Posição Base (2009): 61,1% Meta: 63% 
 
10. Ampliar acesso a bens e serviços para qualidade de vida: 
ampliar o número de domicílios urbanos com acesso a banda 
larga (PNBL)  
Posição Base (2010): 13,8 milhões Meta: 40 milh»es de domic²lios 
(Meta PNBL)  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 

Desoneração tributária  
 
Å Redução de IPI sobre bens de investimento: -  Estender por 
mais 12 meses a redução imediata de IPI sobre bens de capital, 
materiais de construção, caminhões e veículos comerciais leves.  
 
Å Redução gradual do prazo para devolução dos créditos do 
PIS - Pasep/Cofins sobre bens de capital: -  De 12 meses para 
apropriação imediata.  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 
Financiamento ao investimento  
 
Å Extensão do PSI até dezembro de 2012 (BNDES): -  
Orçamento de R$ 75 bilhões -  Taxa: de 4% a 8,7% -  Mantidos 
focos em bens de capital, inovação, exportação, Pro -
Caminhoneiro. -  Novos setores/programas: componentes e 
serviços técnicos especializados; equipamentos TICs; ônibus 
híbridos; Proengenharia; Linha Inovação Produção.  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 
Financiamento ao investimento  
 
Å Ampliação de capital de giro para MPMEs BNDES Progeren:  

 
Novas condições de crédito e prazo -  Orçamento: de R$ 3,4 
para R$ 10,4 bilhões -  Taxa de juro: 10 a 13% a.a. -  Prazo de 
financiamento: de 24 para 36 meses -  Vigência prorrogada até 
dezembro de 2012 -  Novos setores incluídos (para médias 
empresas): autopeças, móveis e artefatos  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 
Financiamento ao investimento  
 
Å Relan­amento do Programa BNDES Revitaliza: 
Novas condições de financiamento ao investimento -  
Orçamento: R$ 6,7 bilhões -  Taxa fixa: 9% -  Prazos flexíveis 
conforme projeto -  Vigência até dezembro de 2012 -  Novo setor 
incluído: autopeças  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 
Financiamento ao investimento  
 
Å Cria­«o do Programa BNDES Qualifica­«o:-  Orçamento de 
R$ 3,5 bilhões -  Apoio à expansão da capacidade de instituições 
privadas de ensino técnico e profissionalizante reguladas pelo 
MEC - Taxa de juros máxima: 8,3% a.a.  
 
Å Cria­«o de Programa para Fundo do Clima 
(MMA)/BNDES: -  Recursos para financiar projetos que reduzam 
emissões de gases de efeito estufa.  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 
Financiamento à inovação  
 
Å Novos recursos para a Finep:-  Aumento de crédito de R$ 2 
bilhões do BNDES para ampliar carteira de inovação em 2011. Taxa 
de 4% a 5% a.a.  
 
Å BNDES: cr®dito pr®- aprovado planos de inovação 
empresas -  Inclusão de planos plurianuais de inovação das 
empresas do BNDES Limite de Crédito Inovação.  
 
Å BNDES: amplia­«o dos programas setoriais-  Ampliação de 
orçamento e condições de acesso aos programas setoriais do BNDES 
(Pro -P&G, Profarma, Prosoft, Pro -Aeronáutica e Proplástico), quando 
da sua renovação.  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 
Financiamento à inovação  
 
Å BNDES: Financiamento para redu­«o de emiss»es-  Apoio 
ao desenvolvimento tecnológico e à comercialização de bens de 
capital com selo de eficiência energética do Inmetro e para linhas de 
equipamentos dedicados à redução de emissões de gases de efeito 
estufa (Fundo Clima ï MMA).  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 

Marco legal da inovação  
 
Å Encomendas tecnol·gicas:-  Permitir contratos com cláusulas 
de risco tecnológico previstas na Lei de Inovação.  
 
Å Financiamento a ICTs privadas sem fins lucrativos:-  
Permitir inclusão de projetos de entidades de ciência e tecnologia 
privadas sem fins lucrativos na utilização dos incentivos da Lei do 
Bem.  
 
Å Ampliar o atendimento das funda­»es de apoio ¨s ICT:-  
Permitir que as fundações de apoio atendam mais de uma ICT.  



Estímulos ao Investimento e à Inovação  
 

Marco legal da inovação  
 
Å Moderniza­«o do Marco Legal do Inmetro:-  Ampliação no 
controle e fiscalização de produtos importados. -  Ampliação do 
escopo de certificação do Inmetro. -  Implementação da ñRede de 
Laboratórios Associados para Inovação e Competitividade ò. -  Maior 
facilidade em parcerias e mobilização de especialistas externos.  



Defesa da Indústria e do Mercado Interno  
 

Desoneração da folha de pagamento  
 
Projeto piloto até 2012, terá medidas acompanhadas por um 
comitê tripartite formado por governo, sindicatos e setor 
privado. Setores beneficiados: -  Confecções, calçados, móveis e 
software -  Pagamento será transferido para o faturamento -  
Impacto neutro sobre a Previdência Social  
 
Regime especial setorial  
 
Automotivo: criação de um novo regime  
-  Incentivo tributário como contrapartida ao investimento, agregação 
de valor, emprego e inovação. -  Assegurado os regimes regionais e 
acordo do Mercosul.  



Defesa da Indústria e do Mercado Interno  
 

Compras governamentais  
 
Regulamentação da Lei 12.349/2010:  
- Institui margem de preferência de até 25% nos processos de 
licitação para produtos manufaturados e serviços nacionais que 
atendam às normas técnicas brasileiras.  
-Foco nos setores: complexo de saúde, defesa, têxtil e confecção, 
calçados e tecnologia da informação e comunicação.  
-As margens serão definidas levando em consideração: geração de 
emprego e renda e desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizados no país.  



Defesa da Indústria e do Mercado Interno  
 
Acordo Bancos Públicos: harmonização de políticas de 
financiamento  
 
Harmonização das condições de financiamento dos bancos públicos 
com recursos da União (FAT, Fundos Constitucionais, recursos do 
Tesouro)  



Comércio Exterior  
 
Ver link PLANO BRASIL MAIOR  



PACTI e PDP: principais medidas implementadas 2005 -2010 

PACTI e PDP: meta comum para investimento empresarial em P&D  

De 0,51% do PIB em 2005 para 0,65% do PIB em 2010  

Cerca de R$ 16 bilhões mobilizados para Inovação nas empresas  

Subvenção e Incentivos Fiscais: R$ 5,4 bilhões  

Financiamento: R$ 9,6 bilhões  

Programas Estruturantes: R$ 0,7 bilhão  

 

Inovação: óAgenda Estratégica e Prioritária Para o Brasilôô, Encontro dos Associados da ANPEI, São Paulo, 9 de dezembro de 2010. 

Dr. LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS 

 



PACTI e PDP: principais medidas implementadas 2005 -2010 

Subvenção FINEP/MCT  

Subvenção e Incentivos Fiscais  

Depreciação 
instantânea para 
investimentos em 

P&D 

Lei do Bem  

R$ 500 milhões 2010  

cerca de R$ 2 bilhões e 
825 projetos  

(2006/9)  

R$ 2,6 bilhões 
(2006/08 -  870 

beneficiados)  

R$ 1,34 bilhão (2008 -
2009)  



 



 
Lei de Informática  

 
( ñPPBò)  

 



Redução Progressiva de IPI  
Regime normal  

 
 

 
Produção nas Regiões Sul e Sudeste  
 
 2004 até 2014   = 80%  
 2015     = 75%  
 2016 até 2019   = 70%  
 
Produção nas Regiões N, NE e CO  
 
 2004 até 2014   = 95%  
 2015     = 90%  
 2016 até 2019   = 85%  
 
 
+ Redução ICMS (Legislação Estadual)  



Redução Progressiva de IPI  
Bens Desenvolvidos no País (*)  

 
 

 
 
 até 15/12/2010   = 95%  
 
 de 15/12/10 até 2014(*)  = 100%  
 
 2015      = 90%  
 
 2016 até 2019    = 70%  
 
 

(*) Lei 12.431 (27/06/11)  



Lei 11.908/09  
Suspensão do IPI  

 
 Suspensão do IPI na venda de matérias -  
primas, produtos intermediários , destinados a 
estabelecimento que se dedique 
preponderantemente à elaboração de:  
 
 
=> Produtos incentivados  pela Lei de 
Informática , desde que:  

 
=> a receita bruta decorrente dos produtos ali 
referidos, no ano - calendário imediatamente 
anterior ao da aquisição, houver sido superior 
a 60%  (sessenta por cento) de sua receita 
bruta total  no mesmo período  

 
 
 

 
 
  



 
Lei de Informática  

 
Das Obrigações  

 



Das obrigações decorrentes da 
legislação  

 
  
Ç Atender ao Processo Produtivo Básico  
 
Ç Investir em P&D  
 
Ç Implantar Sistema de Qualidade e Programa 

de Participação nos Lucros ou Resultados  
 
Ç Manter Regularidade Fiscal  
 
Ç Entregar anualmente o Relatório 

Demonstrativo do cumprimento das obrigações ao 

MCT 
 



 
Lei de Informática  

 
Dos Investimentos  

em P&D  
 



% P&D sobre Faturamento  

 
 

 
Produção nas Regiões Sul e Sudeste  
 
2004 até 2014    = 4,00%  
2015      = 3,75%  
2016 até 2019    = 3,50%  
 
Produção nas Regiões N, NE E CO  
 
2004 até 2014    = 4,35%  
2015      = 4,10%  
2016 até 2019    = 3,85%  



Segregação dos ñ4,0% ò 
Regime normal  

DISTRIBUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE P&D POR 
REGIÃO  

30% em 
Instituições 

Públicas  



Segregação dos ñ3,0% ò 
Micro computadores  

DISTRIBUÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE P&D POR 
REGIÃO  

Lei 12.349 (11.06.10): para PC ôs de até R$ 11.000,00, unidades de discos 
magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e 

eletrônicos montados, gabinetes e fontes de alimentação os 

percentuais para investimentos serão reduzidos em  25% até 
31/12/2014   

30% em 
Instituições 

Públicas  



Exceção da Segregação dos ñ4,0% ò  

EMPRESAS COM FATURAMENTO BRUTO ANUAL 

INFERIOR A R$ 15 MILHÕES 

100%

Projetos Internos  



 
Lei do Bem  

 
Dos resultados  

 



EMPRESAS PARTICIPANTES DA LEI DO BEM POR REGIÃO  

(2006, 2007, 2008 e 2009)  

Relatório Anual da Utilização dos Incentivos Fiscais (2009) 

 



Relatório Anual da Utilização dos Incentivos Fiscais (2009) 

 Com relatórios aprovados  


